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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
“PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 242/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: LUCAS SEBASTIÃO ZORDAN VIEIRA
CPF nº 089.951.979-27

INEXIGIBILIDADE N.º 06/2020 – CHAMADA PÚBLICA N.º 03/2020

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE.

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
(art. 57, § II, da Lei 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA: Nos termos da cláusula 14º que trata da prorrogação do Contrato nº 242/2020, resolvem
promover a prorrogação da vigência do contrato, para mais 06 (seis) meses, até 28 de fevereiro de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 242/2020, de 28
de Agosto de 2020.

Nova Londrina, 20 de agosto de 2021.

ROSELI CRISTINA MARINOTTI VAZ
Secretária Municipal de Educação
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
“PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 251/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA VITÓRIA – COPAVI
CNPJ nº 73.672.412/0001-41

INEXIGIBILIDADE N.º 06/2020 – CHAMADA PÚBLICA N.º 03/2020

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE.

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
(art. 57, § II, da Lei 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA: Nos termos da cláusula 14º que trata da prorrogação do Contrato nº 251/2020, resolvem
promover a prorrogação da vigência do contrato, para mais 06 (seis) meses, até 28 de fevereiro de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 251/2020, de 28
de Agosto de 2020.

Nova Londrina, 20 de agosto de 2021.

ROSELI CRISTINA MARINOTTI VAZ
Secretária Municipal de Educação
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇOMUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

EXTRATO 1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 324/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2020

1 - DAS PARTES
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ n°.81.044.984/0001-04

CONTRATADA: MAB EQUIPAMENTOS EIRELI ME
CNPJ nº 37.658.173/0001-01

2 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL
SANTA RITA DE CÁSSIA E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE NOVA LONDRINA.

3 - DA FINALIDADE: inclusão de dotação orçamentária
FONTE: 1016
07.001.10.302.0019.2042 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 (533)

4 - DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93.

Nova Londrina - PR, 01 de setembro de 2021.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇOMUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

EXTRATO 1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 325/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2020

1 - DAS PARTES
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ n° 81.044.984/0001-04

CONTRATADA: TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS - ME
CNPJ nº 11.138.213/0001-09

2 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL
SANTA RITA DE CÁSSIA E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE NOVA LONDRINA.

3 - DA FINALIDADE: inclusão de dotação orçamentária
FONTE: 1016
07.001.10.302.0019.2042 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 (533)

4 - DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93.

Nova Londrina, 01 de setembro de 2021.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇOMUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

EXTRATO 1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 326/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2020

1 - DAS PARTES
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ n°.81.044.984/0001-04

CONTRATADA: V. AMBRÓZIO INFORMÁTICA-ME
CNPJ nº 01.578.641/0001-90

2 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL
SANTA RITA DE CÁSSIA E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE NOVA LONDRINA.

3 - DA FINALIDADE: inclusão de dotação orçamentária
FONTE: 1016
07.001.10.302.0019.2042 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 (533)

4 - DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93.

Nova Londrina - PR, 01 de setembro de 2021.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código u9nyA9 neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2103 13 de Setembro de 2021  PG. 6/26

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇOMUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

EXTRATO 1º APOSTILAMENTO DISPENSA Nº 111/2021
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 223/2021

1 - DAS PARTES
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ n°.81.044.984/0001-04

VIUDES E MANSANO LTDA
CNPJ nº. 29.724.161/0001-00

2 - OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE RESERVATÓRIO PARA COMPRESSOR DESTINADO AO
ATENDIMENTO DA REDE ODONTOLÓGICA DA UNIDADE DE SAÚDE JARDIM SANTANA

3 - DA FINALIDADE: inclusão de dotação orçamentária

FONTE: 1016
07.001.10.301.0191.1341 – INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 (531)

4 - DO FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93.

Nova Londrina - PR, 01 de setembro de 2021.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”

Pr Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

1

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 294/2021

1 – PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ n°. 81.044.984/0001-04

CONTRATADA: DAGEAL - COMÉRCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA. EPP
CNPJ nº 07.245.458/0001-50

2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 058/2021

3 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E PAPELARIA DESTINADO AO ATENDIMENTO
DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPÁL DE SAÚDE - ITENS N°S. 02, 04, 06, 08, 13, 24 E 40.

4 - VALOR: R$ 2.268,50 (dois mil, duzentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos).

5 - PRAZO PARA ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues na data solicitada.

6 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10/09/2021 à 10/09/2022.

7 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 10 de setembro de 2021.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”

Pr Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

1

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 295/2021

1 – PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ n°. 81.044.984/0001-04

CONTRATADA: MOURA & LEAL LTDA ME
CNPJ nº 00.273.974/0001-49

2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 058/2021

3 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E PAPELARIA DESTINADO AO ATENDIMENTO
DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPÁL DE SAÚDE - ITENS N°S. 01, 03, 07, 09, 12, 15, 16, 18, 19,
20, 22, 26, 28, 30, 31, 34, 36, 37, 49, 50, 58, 59 E 60.

4 - VALOR: R$ 17.478,00 (dezessete mil, quatrocentos e setenta e oito reais).

5 - PRAZO PARA ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues na data solicitada.

6 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10/09/2021 à 10/09/2022.

7 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 10 de setembro de 2021.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”

Pr Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

1

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 296/2021

1 – PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ n°. 81.044.984/0001-04

CONTRATADA: PAPIROS - MÓVEIS E ELETRO - EIRELI
CNPJ nº 25.325.301/0001-16

2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 058/2021

3 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E PAPELARIA DESTINADO AO ATENDIMENTO
DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPÁL DE SAÚDE - ITEM N°. 10.

4 - VALOR: R$ 500,00 (quinhentos reais).

5 - PRAZO PARA ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues na data solicitada.

6 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10/09/2021 à 10/09/2022.

7 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 10 de setembro de 2021.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”

Pr Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

1

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 297/2021

1 – PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ n°. 81.044.984/0001-04

CONTRATADA: PRIMUS MAGAZINE LTDA
CNPJ nº 42.165.422/0001-67

2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 058/2021

3 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E PAPELARIA DESTINADO AO ATENDIMENTO
DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPÁL DE SAÚDE - ITENS N°S. 21, 25, 32, 33, 39, 47, 51, 53, 54,
56 E 57.

4 - VALOR: R$ 3.411,20 (três mil, quatrocentos e onze reais e vinte centavos).

5 - PRAZO PARA ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues na data solicitada.

6 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10/09/2021 à 10/09/2022.

7 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 10 de setembro de 2021.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”

Pr Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

1

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 298/2021

1 – PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ n°. 81.044.984/0001-04

CONTRATADA: TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS - ME
CNPJ nº 11.138.213/0001-09

2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 058/2021

3 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E PAPELARIA DESTINADO AO ATENDIMENTO
DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPÁL DE SAÚDE - ITENS N°S. 14, 23, 41, 42, 43, 44 E 52.

4 - VALOR: R$ 20.847,00 (vinte mil, oitocentos e quarenta e sete reais).

5 - PRAZO PARA ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues na data solicitada.

6 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10/09/2021 à 10/09/2022.

7 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 10 de setembro de 2021.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA  
          PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGO 
   Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 
        CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 

 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 029/2021 

 
 

Pregão Presencial nº.004/2021 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, com Sede Administrativa na 

Praça da Matriz, n° 261 – Centro, inscrito no CNPJ sob n° 81.044.984/0001-04, neste ato representado 
pela Secretária Municipal de Assistência Social, Lívia Beatriz Calligher Ravache. 

CONTRATO Nº 029/2021 – ADRIANO DUARTE RODRIGUES 

CPF/MF nº. 012.871.130-28 

 
Amparo Legal: Art. 79, inciso I da Lei Federal 8.666/93. 

 

             
                        Nova Londrina, 26 de agosto de 2021. 

 
 

LÍVIA BEATRIZ CALLIGHER RAVACHE 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA 
EDITAL RESUMIDO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO – MENOR PREÇO Nº.074/2021 

 

PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO COM RESERVA DE COTA PARA 
ME/EPP, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E 
ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI Nº 147/2014.  
 
 
01 – Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

02 – AQUISIÇÃO DE CIMENTO TODAS AS OBRAS, SACO 50KG, 
TIPO CP II, COM SECAGEM RÁPIDA, QUE ATENDA AOS 
REQUISITOS TÉCNICOS DAS NORMAS ABNT, INDICADO PARA 
PREPARAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE OBRAS, REBOCO, 

CONCRETO CONVENCIONAL, conforme Anexo I do edital. 

 
03 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES e LOCAL DE ENTREGA: 

As propostas e documentos de habilitação serão recebidos conforme 
estabelecido no edital, observados datas e horários limites. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 hrs do dia 1º/10/2021. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 hrs 

do dia 1º/10/2021. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 

1º/10/2021- após análise das propostas. 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
 
04 – As empresas  interessadas, poderão obter cópia integral deste Edital à 
partir do dia 15 de setembro de 2021,  no Site do Municipio – Portal da 
Transparência da Prefeitura Municipal de Nova Londrina, Plataforma BLL ou 
através do e-mail: janaina@novalondrina.pr.gov.br 

 
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO DE NOVA LONDRINA, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
 
 
 
MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES 
Secretário Municipal de Obras e 
Urbanismo 
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LEI MUNICIPAL Nº 3.316/2021
13 de setembro de 2021

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
A CONTRATAR OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM A
AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A., E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio
Henrique Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência de
Fomento do Paraná S.A., operações de crédito até o limite de R$ 3.152.338,69 (três
milhões, cento e cinquenta e dois mil, trezentos e trinta e oito reais e sessenta e
nove centavos).

Parágrafo único. O valor das operações de crédito está condicionado à obtenção pela
municipalidade, de autorização para a sua realização, em cumprimento aos dispositivos
legais aplicáveis ao endividamento público através de Resoluções emanadas pelo
Senado Federal e pela Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).

Art. 2º. Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras
condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão às
normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e
notadamente o que dispõe o normativo do Senado Federal, bem como as normas
específicas da Agência de Fomento do Paraná S.A.

Art. 3º. Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei
deverão estar devidamente previstos na legislação orçamentária do município (PPA,
LDO e LOA) ou em créditos Adicionais, com a respectiva atualização da legislação
orçamentária, e serão exclusivamente destinados a:
I – Construção de barracão industrial (incubadora de projetos), obras totalizadas
em R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), objeto do Protocolo nº 17.338.284-7 /
Prioridade nº 67;
II – pavimentação de vias urbanas, projeto totalizado em R$1.152.338,69 (um milhão,
cento e cinquenta e dois mil, trezentos e trinta e oito reais e sessenta e nove centavos),
objeto do Protocolo nº 17.715.495-4 / Prioridade nº 69.

Art. 4º. Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder
Executivo Municipal autorizado a ceder à Agência de Fomento do Paraná S.A., as
parcelas que se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) e do Fundo de Participação
dos Municípios (FPM), ou tributos que os venham a substituir, em montantes
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necessários para amortizar as prestações do principal e dos acessórios, na forma do
que venha a ser contratado.

Art. 5º. Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros,
multas e demais encargos financeiros decorrentes das operações referidas nesta Lei, o
Poder Executivo Municipal, poderá outorgar à Agência de Fomento do Paraná S.A.
mandato pleno para receber e dar quitação das referidas obrigações financeiras, com
poderes para substabelecer.

Art. 6º. O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, acrescidos
dos juros e demais encargos incidentes sobre as operações financeiras, obedecidos os
limites desta Lei, serão estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal com a entidade
financiadora, conforme elencado no contrato de operação de crédito.

Art. 7º. Anualmente, a partir do exercício financeiro subsequente ao da contratação das
operações de crédito, o orçamento do Município consignará dotações próprias para a
amortização do principal e dos acessórios das dívidas contratadas.

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 13
DE SETEMBRO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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LEI MUNICIPAL Nº 3.317/2021
13 de setembro de 2021.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.251/ 2020, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 2.904/2017, DO PPA 2018 A
2021, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 3.242/2020, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2021, crédito adicional ESPECIAL, no valor de R$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 12000 - Secretaria de Cultura e Esporte
UNIDADE: 12001 - Manutenção da Secretaria de Cultura e Esporte
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

13.392.0014.2041 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CULTURA
FONTE: 1016 Emendas Individuais Impositivas - Transferência Ëspecial(Inciso I do
Art. 169-A da E.C. 105/2019) - Exercício Corrente
449051: Obras e Instalações......................................................R$ 250.000,00

==========

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL..........................R$ 250.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no
artigo 1º desta Lei, foi realizado o excesso de arrecadação no valor de
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais):

(Excesso de Arrecadação)
2.4.1.8.99.1.1.01 – Emendas Individuais Impositivas -
Transferência Especial
FONTE: 1016 Emendas Individuais Impositivas - Transferência
Ëspecial(Inciso I do Art. 169-A da E.C. 105/2019) - Exercício
Corrente

250.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 250.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.242/2020.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 13 DE
SETEMBRO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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LEI MUNICIPAL Nº 3.318/2021
13 de setembro de 2021.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.251/ 2020, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 2.904/2017, DO PPA 2018 A
2021, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 3.242/2020, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2021, crédito adicional ESPECIAL, no valor de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ORGÃO: 09000 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e
Turismo
UNIDADE: 09001 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e
Turismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0183.2091 DEPARTAMENTO DE EMPREGO E RENDA
FONTE: 1016 Emendas Individuais Impositivas - Transferência Ëspecial(Inciso I do
Art. 169-A da E.C. 105/2019) - Exercício Corrente
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.................R$ 200.000,00

==========

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL..........................R$ 200.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no
artigo 1º desta Lei, foi realizado o excesso de arrecadação no valor de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais):

(Excesso de Arrecadação)
1.7.1.8.99.1.1.01 – Emendas Individuais Impositivas -
Transferência Especial
FONTE: 1016 Emendas Individuais Impositivas - Transferência
Ëspecial(Inciso I do Art. 169-A da E.C. 105/2019) - Exercício
Corrente

200.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 200.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.242/2020.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 13 DE
SETEMBRO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 506/2021
13 de setembro de 2021.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.251/ 2020, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 2.904/2017, DO PPA 2018 A
2021, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 3.242/2020, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique
Grendene Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando
a autorização contida na Lei Municipal nº 3.317/2021, de 13 de setembro de 2021.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2021, crédito adicional ESPECIAL, no valor de R$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 12000 - Secretaria de Cultura e Esporte
UNIDADE: 12001 - Manutenção da Secretaria de Cultura e Esporte
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

13.392.0014.2041 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CULTURA
FONTE: 1016 Emendas Individuais Impositivas - Transferência Ëspecial(Inciso I do
Art. 169-A da E.C. 105/2019) - Exercício Corrente
449051: Obras e Instalações......................................................R$ 250.000,00

==========

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL..........................R$ 250.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no
artigo 1º deste Decreto, foi realizado o excesso de arrecadação no valor de
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais):

(Excesso de Arrecadação)
2.4.1.8.99.1.1.01 – Emendas Individuais Impositivas -
Transferência Especial
FONTE: 1016 Emendas Individuais Impositivas - Transferência
Ëspecial(Inciso I do Art. 169-A da E.C. 105/2019) - Exercício
Corrente

250.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 250.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído
pela Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e,
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.242/2020.

Art. 4º - Este Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 13 DE
SETEMBRO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 507/2021
13 de setembro de 2021.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.251/ 2020, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 2.904/2017, DO PPA 2018 A
2021, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 3.242/2020, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique
Grendene Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando
a autorização contida na Lei Municipal nº 3.318/2021, de 13 de setembro de 2021.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2021, crédito adicional ESPECIAL, no valor de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ORGÃO: 09000 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e
Turismo
UNIDADE: 09001 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e
Turismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0183.2091 DEPARTAMENTO DE EMPREGO E RENDA
FONTE: 1016 Emendas Individuais Impositivas - Transferência Ëspecial(Inciso I do
Art. 169-A da E.C. 105/2019) - Exercício Corrente
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.................R$ 200.000,00

==========

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL..........................R$ 200.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no
artigo 1º deste Decreto, foi realizado o excesso de arrecadação no valor de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais):

(Excesso de Arrecadação)
1.7.1.8.99.1.1.01 – Emendas Individuais Impositivas -
Transferência Especial
FONTE: 1016 Emendas Individuais Impositivas - Transferência
Ëspecial(Inciso I do Art. 169-A da E.C. 105/2019) - Exercício
Corrente

200.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 200.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído
pela Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e,
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.242/2020.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 13 DE
SETEMBRO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 508/2021
13 de setembro de 2021.

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE
NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA
ESTRATÉGICA DE FAZENDA, CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 3.700,00, PARA REFORÇO DE
DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei
Municipal 3.251/2020, de 10 de dezembro de 2020.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do
Município de Nova Londrina, para o exercício de 2021, no valor de R$ 3.700,00 (três mil e
setecentos reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 04000 - Secretaria Estratégica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estratégica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.123.0005.2037 – MANUTENÇÃO DO SETOR FINANCEIRO
FONTE:1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (33)........….........R$ 3.700,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR....................................…......................….....R$ 3.700,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º
deste Decreto, será realizada a anulação do valor de R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais) na
seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 04000 - Secretaria Estratégica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estratégica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.123.0005.2037 – MANUTENÇÃO DO SETOR FINANCEIRO
FONTE:1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339040 - OUTROS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO –
PESSOA JURÍDICA (34)........…………………………………………………………..........R$ 3.700,00

==========
TOTAL DAANULAÇÃO..................…........................................................….............R$ 3.700,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º e 2º
deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência
nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei
Municipal nº 3.242/2020.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 13 DE
SETEMBRO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
Paço Municipal “Prefeito João Soares Fragoso” 

Praça da Matriz, 261 – Centro - Fone (044) 432-8500 

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ 

 

 

 

1 

 D E C R E T O  MUNICIPAL  Nº.509/2021 

de 13 de setembro de 2021 
 
 
SÚMULA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE 
PÚBLICA, NOS TERMOS CONSTANTES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA ESTRATÉGICA 
DA FAZENDA - MUNICIPIO DE NOVA 
LONDRINA/PR. 

 
O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, 

 
Considerando a necessidade de análise e resposta a pedido de 
esclarecimentos apresentados ao Edital de Licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº.063/2021 

D E C R E T A 

 
Art. 1º -  Fica suspensa a abertura da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 

063/2021, designada para o dia 14 de setembro de 2021, às 09:00 horas. 

Art. 2º -  O setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Nova Londrina, 
deverá comunicar as empresas interessadas sobre a presente suspensão, 
fornecendo-lhes cópia deste Decreto. 

Art. 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Registre-se e Publique-se. 
 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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